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REQUERIMENTO Nº   DE  2025

(DO SR. MAURÍCIO CARVALHO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  no  âmbito  da  Comissão  de
Educação  para  debater  a  isenção  do
Imposto  de  Renda  sobre  a
remuneração  de  professores  da
educação básica à superior. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  24,

inciso  III,  combinado  com o  Art.  255  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública no âmbito

da Comissão de Educação, com o objetivo de debater o mérito e os

impactos do Projeto de Lei nº 165, de 2022, que propõe a isenção

do  Imposto  de  Renda  das  Pessoas  Físicas  (IRPF)  sobre  a

remuneração  de  professores  em  efetivo  exercício  na  educação

infantil, fundamental, média e superior.

Sugerimos que sejam convidados: 

1. Autor do PL 165/2022, Deputado Rubens Otoni (PT/

GO)

2. Ministério da Educação (MEC)

3. Ministério da Fazenda

4. Instituto  Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP)

5. Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Educação

(CONSED)
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6. União  Nacional  dos  Dirigentes  Municipais  de

Educação (UNDIME)

7. Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  em

Educação - CNTE

8. União Nacional dos Estudantes (UNE)

9. Associação Nacional de Política e Administração da

Educação (ANPAE)

10. Federação  de  Sindicatos  de  Professores  e

Professoras  de  Instituições  Federais  de  Ensino

Superior e de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

(PROIFES)

11.  Departamento  Intersindical  de  Estatística  e

Estudos Socioeconômicos (DIEESE)

12.  Sindicato  Nacional  dos  Docentes  das

Instituições de Ensino Superior (ANDES)

13.  Sindicato dos trabalhadores em Educação do

Estado de Goiás (SINTEGO)

JUSTIFICATIVA

A valorização do  magistério  é  um dos  pilares  fundamentais

para a melhoria da qualidade da educação no Brasil. No entanto, a

realidade  enfrentada  por  muitos  professores,  sobretudo  no  que

tange  à  sua  remuneração,  ainda  está  aquém  da  importância

estratégica que desempenham para o desenvolvimento do país.

O PL 165/2022 representa um passo significativo na direção da

valorização da carreira docente, ao propor a isenção do IRPF sobre

os  salários  desses  profissionais.  A  medida  tem  potencial  de

aumentar a renda líquida dos professores, melhorar sua qualidade
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de  vida  e  reconhecer,  de  forma  concreta,  o  valor  social  do  seu

trabalho.

Diversos  países  já  adotam  mecanismos  semelhantes,  e  os

benefícios  observados  incluem  menor  rotatividade  na  carreira

docente,  maior  atratividade  da  profissão  e  fortalecimento  da

permanência qualificada dos profissionais da educação.

A  audiência  pública  proposta  visa  reunir  especialistas,

representantes  da  categoria,  governo  e  sociedade  civil  para

aprofundar o debate e oferecer subsídios à tramitação do projeto,

com foco na justiça fiscal e na valorização efetiva dos educadores

brasileiros.

Diante  disso,  conto  com  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para

aprovação deste requerimento.

MAURICÍO CARVALHO

Deputado Federal (UNIÃO – RO)

*C
D2

53
09

57
85

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maurício Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253095785900

RE
Q

 n
.7

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
05

/2
02

5 
16

:2
3:

13
.2

30
 - 

CE


